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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.233, de 05 de março de 2021.
Prorroga o prazo para pagamento da 
parcela única do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com estabelecido 
pela Lei nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 e Lei 
Complementar nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017, e,

Considerando que a região em que está a DRS III 
(Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) retrocedeu 
no último dia 05 de fevereiro, à fase “vermelha” do Plano 
São Paulo, durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid-19;

Considerando a necessidade da restrição de atividades 
no período da Pandemia, em razão do aumento dos 
índices de contaminação do Coronavírus;

Considerando que a classificação do Município na fase 
“vermelha” do Plano São Paulo do Governo do Estado, 
impossibilitou que o contribuinte realizasse o pagamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, dentro do 
prazo estabelecido pelo Decreto Municipal nº 5.184, de 
28 de dezembro de 2020;

Considerando o interesse coletivo e a conveniência 
administrativa de prorrogação do prazo, em face dos 
motivos acima,

Decreta:

Art. 1º. Em função dos impactos da pandemia da 
COVID-19, enquanto o Município de Taquaritinga estiver 
classificado na fase “vermelha” do Plano São Paulo do 
Governo do Estado, fica prorrogado o vencimento da 
parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU do exercício de 2021.

Art. 2º. O benefício estabelecido no art. 1º, será 
interrompido, quando o Município for reclassificado para a 
fase “laranja” do Plano São Paulo do Governo do Estado.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de março de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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